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ATA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO Nº 166

Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, com início às 9h00min e término às 11h30min,
a mestranda FABIANA CRISTINA DA SILVA MOURA apresentou e defendeu na sala de reuniões II da DIAC/IFRN, em
Natal, Rio Grande do Norte, perante a Comissão Examinadora integrada pelos professores doutores JOSÉ MOISÉS NUNES
DA SILVA (Orientador/Presidente), CLORIS VIOLETA ALVES LOPES (UFDPAR/Titular externo), LENINA LOPES
SOARES SILVA (Titular interno), ANTONIA DALVA FRANÇA CARVALHO (UFPI/Suplente externo) e DANIELA
CUNHA TERTO (Suplente interno) a dissertação de Mestrado intitulada INTERFACES ENTRE EJA-EPT E POLÍTICA
DE RESSOCIALIZAÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE: ESTUDO NO
COMPLEXO DE ALCAÇUZ/RN, que recebeu o seguinte Parecer: 

A dissertação aborda tema atual, relevante e pertinente e, como tal, contribuirá para a ampliação das análises de políticas públicas
destinadas às pessoas em situação de privação de liberdade, e do conhecimento no campo epistêmico da Educação Profissional. A
tessitura do texto atende aos requisitos estabelecidos para uma pesquisa de dissertação e apresenta consistência na fundamentação
teórica e metodológica, sobretudo da documentação atinente ao objeto de estudo. Recomenda-se que as sugestões da banca
examinadora sejam incorporadas à versão final do texto e que seja dada ampla publicidade ao produto da pesquisa, por meio de
artigos, capítulo de livro, livro autoral e participação em eventos.

Diante desse Parecer, a Comissão Examinadora emitiu o conceito:

(  X  ) APROVADO (A) (      ) NÃO APROVADO (A)

O(A) pós-graduando(a) terá até 60 (sessenta)
dias, a contar da data da defesa, conforme
previsto no Regimento Interno do PPGEP (Art.
50), para apresentar a versão final do trabalho,
ao qual devem-se incorporar, caso haja, as
correções sugeridas pela Comissão
Examinadora.

O(A) pós-graduando(a) poderá solicitar à
Coordenação do PPGEP, mediante anuência do
orientador(a), um prazo de até 90 (noventa)
dias, conforme previsto no Regimento Interno
do PPGEP (Art. 51), para nova defesa, que será
analisada pelo Colegiado do Programa.
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